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17ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 2º PERÍODO DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 15ª 

LEGISLATURA. 

21/11/2019. 

Início: 08h (Art. 130, Resolução nº 034, de 26 de fevereiro 2018).  

 

PEQUENO EXPEDIENTE: 

Limite de tempo: 40 minutos (Art. 139, Resolução nº 034, de 26 de fevereiro 2018). 

1. LEITURA DA ATA: 

 16ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 15ª LEGISLATURA. 

 

2. LEITURA DO EXPEDIENTE 

 

 REQUERIMENTO Nº 047/2019, de autoria do Vereador Sidcley Almeida de Souza, que vem, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, após ouvido este egrégio Plenário, requerer da 

Presidência desta Casa Legislativa, que enviei ofício ao Senhor Prefeito Municipal de Tabuleiro 

do Norte, requerendo o envie do extrato da conta corrente e rendimentos, do Convênio 

1740/cidades2018, referente ao MAP 4496, assinado no mês de julho de 2018;  

 

 INDICAÇÃO Nº 060/2019, de autoria do Vereador Chris Leycon Conrado Moreira e 

Francisco Brito de Morais, da Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte, vem, no uso de suas 

atribuições legais, solicitar da Senhora Presidente da Câmara Municipal, que elabore Projeto de 

Resolução de competência da Mesa Diretora dessa Casa, no que dispõe sobre a criação de 

mediação de conflitos de relação de consórcio – CMRC na Câmara Municipal de Tabuleiro do 

Norte-CE. 

 

 OFÍCIO CÁRITAS DIOCESANA DE LIMOEIRO DO NORTE.  

 

3. CORRESPONDÊNCIAS ENCAMINHADAS: 

OFÍCIOS: 

 

 Nº 317/2019, enviado ao Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/CE, encaminhando 

Requerimento Nº 023/2019, solicitando comparecimento de um representante a esta casa; 

 Nº 318/2019, enviado ao Presidente do Conselho Municipal de Educação, Senhor Cleudemarcos 

Lopes Feitoza, respondendo o ofício nº 018/2019, comunicando indicação de membros para 

Comissão; 

 Nº 319/2019, enviado ao Senhor Prefeito de Tabuleiro do Norte, Dr. Rildson Rabelo 

Vasconcelos, encaminhando autógrafos de lei; 

 Nº 320/2019, enviado ao Senhor Prefeito de Tabuleiro do Norte, Dr. Rildson Rabelo 

Vasconcelos, encaminhando solicitação; 

 

4. CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS: 

OFÍCIOS:  
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 Nº 10896427/2019, recebido da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, celebração de 

termo aditivo de Prorrogação Anual; 

 Nº 164/2019, recebido da Secretaria de Saúde, solicitando espaço para reunião. 

 Nº 017/2019, recebido da Cáritas Diocesana Limoeiro do Norte, solicitando um maior empenho, 

compromisso e agilidade do Poder Legislativo, para com a pauta de reivindicações. 

 Nº 382/2019, recebido da Assembleia Legislativa do Estado do Ceara, convidando para compor 

Mesa de Audiência Pública sobre o Estatuto das Pessoas com Deficiência; 

 EMAIL, recebido da ENEL, em resposta ao ofício Nº 310/2019. 

 Nº 001/2019, recebido do Vereador Pedro Nogueira Ferreira, comunicando que se ausentará da 

Sessão em decorrência de Missão intransferível e de caráter inadiável. 

 

TRIBUNA POPULAR: O orador deverá falar sobre o assunto escrito, não pode ser indagado, nem transferido o 

tempo). Limite de tempo: 35 minutos (§4º, art. 139, Resolução nº 034, de 26 de fevereiro 2018). 

 

PESSOA JURÍDICA: (15 min) –.  

PESSOA FÍSICA: (10 min., cada) – Raimundo Araújo de Souza. Assunto: reivindicar melhorias do 

serviço público no município.  

 

GRANDE EXPEDIENTE: 

1) Espaço concedido a Secretários ou similar. Poderá ser indagado pelos Vereadores. Limite de tempo: 
30 minutos (Art. 141, Resolução n° 010, de 18 de julho de 2008).  

2) Fala do Vereador:  
Limite de tempo 30 minutos cada, definida por sorteio eletrônico ou similar (§1º e §4º, art. 140, Resolução 
nº 034 e 36).  
 

EXPLICAÇÃO PESSOAL DOS VEREADORES: 

Limite de tempo 05 minutos cada, (Art. 145, Resolução n° 010, de 18 de julho de 2008 e Resolução n° 

037, de 01 de abril de 2019). 

 

ORDEM DO DIA:  

 ÙNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO REQUERIMENTO Nº 046/2019, de autoria dos Vereadores: 

Sidcley Almeida de Souza e Chris Leyconn Conrado Moreira, após ouvido este egrégio 

Plenário, veem requerer da Presidência desta Casa Legislativa, que envie ofício ao Deputado 

Estadual, Moisés Braz, para que apresente requerimento dirigido ao Presidente da Assembleia 

Legislativa do Estado do Ceará, Deputado José Sarto e ao Presidente da Comissão de Educação, 

Deputado Queiroz Filho, solicitando que seja realizada uma AUDIÊNCIA PÚBLICA, neste 

município, para debater “A Educação Contextualizada ao Campo e a Pedagogia da Alternância 

Desenvolvida pelas Escolas Família Agrícola (EFAS) no Estado do Ceará”. 
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